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ESTENDER O CALÇAMENTO DAS PROXIMIDADES DO SR. ANTÔNIO MANDINHO ATÉ A IGREJA
CATÓLICA COMUNIDADE SÃO BENTO/BARRA DO AVENTUREIRO. 
 
 
 
 
 
Ao Exmo. Sr. Gilson Daniel
 
MD: Deputado Federal
 
 
 
Senhor Deputado.
 
 
 
Em primeiro lugar, gostaria de parabenizar Vossa Excelência, pelos relevantes serviços prestados em
nosso Estado, motivo que nos leva ao inquestionável reconhecimento da importância de tê-lo como
representante frente á Câmara Federal.
 
Na oportunidade, gostaria de solicitar de Vossa Excelência, que estude a possibilidade junto ao órgão
competente, seja por meio de Emenda Parlamentar, ou outra forma que melhor lhe convier, de liberação
de recursos para estender o calçamento das proximidades do Sr. Antônio Mandinho até a Igreja Católica
na Comunidade São Bento, Municipio de Irupi.
 
 
 
 
 
 
          Sem mais para o momento, despeço-me.
 
 
 
 
 
Atenciosamente.
 
 
 
 
 
João Batista Nunes
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